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Anexo I - Requerimento “Pedido de Habilitação para Uso Emergencial” 

Ilustríssimo Senhor Presidente da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão

Conforme a Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 2013, Decreto n.º 8.133, de 28 de outubro de 2013, Portaria MAPA n.º 1.109, de 06 de
novembro de 2013, Portaria MAPA N° 1.177, de 22 de Dezembro de 2014, Portaria nº 005, de 09 de janeiro de 2017, vimos requerer o
"Pedido de Habilitação para Uso Emergencial" com intuito de conter a praga Helicoverpa armigera, já detectada neste município, para o
proprietário e propriedade abaixo identificados.
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Este produto não é registrado no Brasil. Seu uso é restrito no controle emergencial da praga Helicoverpa armigera em campanha fitossanitária,
devendo ser controlado pela AGED/MA e assistido pelo RESPONSÁVEL TÉCNICO DA PROPRIEDADE.
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� Declaro a AGED/MA que constatei o ataque da praga Helicoverpa armigera na propriedade mencionada acima.
Advertência: O Responsável Técnico estará sujeito às penalidades cabíveis por falsa comunicação de ocorrência de praga nos termos
da legislação vigente que regulamenta a matéria.

< N o m e  C o m p le to  d o  R e p r e s e n t a n te  L e g a l> < N o m e C o m p le to  d o  R T >  

P r op r ie tá r io /P re po s to  (C o m  p ro c u r a ç ão  p ú b lic a ) R e sp o n sá v e l T é c n ic o  d a  P r op r ied a d e  

< N o m e  d a  P r o p r ie d a d e >
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Delimitação da Propriedade


